CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL
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Serafina Corréa, 29 de junho de 2016.

A Sua Exceléncia o Senhor
ADEMIR ANTONIO PRESOTTO
Prefeito Municipal

Serafina Corréa — RS

Assunto: Informagdes complementares referentes ao Projeto de Lei n® 36/2016.

Senhor Prefeito,

Apos anadlise e contato com a Secretaria de Educacao, com referéncia ao Projeto
de Lei n° 36/2016 que “Reestrutura o Conselho Municipal de Educagdo de Serafina Corréa e
da outras providéncias”, a Comissao de Cultura, Educacao e Assisténcia Social verificou o que
segue:

a) O Projeto apresentado trata da reestruturagdo do Conselho Municipal de
Educagédo e, na exposicdo de motivos, dispde sobre a organizagdo do
Sistema Municipal de Ensino;

b) Em consulta a Legislagdo Municipal, esta Comissdo néo localizou legislagéo
que criou o Sistema Municipal de Ensino, conforme previsdo contida na Lei
n° 3346, de 24 de junho de 2015, que dispde sobre o Plano Municipal de

£ Educacgéo - PME.

Pelo exposto, esta Comisséo solicita informacées a respeito da forma como sera
regulamentado o Sistema Municipal de Ensino, para posterior analise do Projeto de Lei n°
36/2016.

Respeitosamente,
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